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	PROJETO DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 020,  DE 25.11.2019.



AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

REJEITA O VETO PARCIAL APOSTO PELO PREFEITO AO PROJETO DE LEI Nº 008/2017-LE, DE AUTORIA DOS VEREADORES WAGNER TAVARES DA CUNHA, VANDERLEI BAIOTO, ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO, MARCIO DO NASCIMENTO E GILBERTO VIEIRA DE MELO, OBJETO DO AUTÓGRAFO Nº 1.617/2019, DE 07.10.2019, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE IMÓVEIS PARA FINS ESPECÍFICOS DE SÍTIOS DE RECREIO NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica rejeitado o Veto parcial aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 008/2017-LE, de autoria dos vereadores Wagner Tavares Da Cunha, Vanderlei Baioto, Rosicléa Heinzen Colombo, Marcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo, objeto do Autógrafo nº 1.617, de 07.10.2019, que dispõe sobre o parcelamento de imóveis para fins específicos de sítios de recreio no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, em 25 de novembro de 2019.

VER. ANTONIA AP. P. DE SOUZA            VER. VANDERLEI M.P. BAIOTO
Presidente                                                   Vice-Presidente
ver. ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO
Membro

JUSTIFICATIVA

Com o respeito devido, esta Comissão entende que o Veto aposto pelo Senhor Prefeito Municipal não possui razões para prevalecer.

“In casu”, tem-se que o Poder Legislativo aprovou uma lei que dispõe sobre o parcelamento de imóveis para fins específicos de sítios de recreio no Município de Campo Novo do Parecis o que, por certo, deve abranger todos os empreendimentos existentes no Município com tal finalidade, inclusive aqueles que, se for o caso, se encontrarem irregulares com a “anuência tácita” do Poder Executivo, posto que se existirem loteamentos clandestinos na zona rural pré-existentes à aprovação desta Lei, estes deverão serem regulados e abrangidos por esta Lei e não somente os novos loteamentos, conforme o entendimento do Sr. Prefeito Municipal.

Ademais, resta um questionamento: Se for o caso da existência de loteamentos clandestinos de sítios de recreio já existentes, qual legislação está ou será aplicada aos infratores? 

Continuando, o veto aduz a existência de contrariedade ao interesse público consubstanciada na regularização de lotes clandestinos, em razão da dificuldade de manter o controle da legalidade dos loteamentos já existentes.

Ora, para a regularização de algum “loteamento clandestino de sítios de recreio ou chácaras”, se for o caso, deverão os interessados(empreendedores) cumprirem as determinações contidas nesta Lei, consoante dispõe os artigos 44 e 45, sob pena do loteamento ser embargado o que, com certeza já ocorreu em relação aos “loteamentos clandestinos” cuja existência seja do conhecimento do Poder Executivo, uma vez que os parcelamentos de imóveis para fins de sítios de recreio ou chácaras não estavam autorizados.

Nos termos apresentados, são as razões para a derrocada do veto.
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2019                    ____________________________
                                                                                                                                     Protocolo

Apreciado na sessão do dia ___/___/2019    Resultado: ___________________________________________

Presidente ________________________________

                                 Ver.  Wagner Tavares da Cunha
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